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Base legal

1) Manual do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – MAFON

2023.

2) Instrução Normativa RFB n° 2.043, de 12 de agosto de 2021 e suas

alterações que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de

Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf).

3) Ato Declaratório Executivo Cofis n° 23/2023 – Manual de

orientação do usuário – Versão 2.1.2.1.



MEI



MEI

Instrução Normativa RFB Nº 1990 DE 18/11/2020

Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf).

Art. 14. Os rendimentos e o respectivo IRRF deverão ser informados na Dirf:

I - da pessoa jurídica que tenha pagado a outras pessoas jurídicas importâncias a título de

comissões e corretagens relativas a:

f) administração de cartões de crédito;

Parágrafo único. O Microempreendedor Individual (MEI), de que trata o art. 18-A da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , que tenha efetuado pagamentos

sujeitos ao IRRF exclusivamente em decorrência do disposto na alínea "f" do inciso I do

caput fica dispensado de apresentar a Dirf.



MEI

Instrução Normativa RFB Nº 2005 DE 29/01/2021

Seção II - Da DCTFWeb

Art. 4º São obrigados a apresentar a DCTFWeb:

VII - os microempreendedores individuais, quando:

a) contratarem trabalhador segurado do RGPS;

b) adquirirem produção rural de produtor rural pessoa física;

c) patrocinarem equipe de futebol profissional; ou

d) contratarem empresa para prestação de serviço sujeito à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991;

CAPÍTULO III - DA Dispensa de apresentação

Seção II - Da DCTFWeb

Art. 6º Ficam dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb:

VII - o microempreendedor individual quando não enquadrado nas hipóteses previstas no inciso VII do caput do art. 4º;

https://www.legisweb.com.br/assinante/bancodedados/legislacao/visualizar/?legislacao=83661


MEI

Instrução Normativa RFB Nº 2043 DE 12/08/2021

Dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-

Reinf).

CAPÍTULO III

DA DISPENSA DE APRESENTAÇÃO

Art. 4º Na ausência de fatos a serem informados no período de apuração, os sujeitos passivos a 

que se refere o art. 3º ficam dispensados de apresentar a EFD-Reinf relativa ao respectivo 

período.



DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A DISCUSSÃO: 

A despeito de possíveis controvérsias acerca do tema, é importante notar que o art. 22, inciso
VII da Instrução Normativa RFB n. 1.500/14, com a redação conferida pela Instrução Normativa
RFB n. 1.869/19, inclui o excesso de lucros distribuídos a pessoa física dentre os rendimentos
sujeitos à tabela progressiva do IRPF, com retenção na fonte como antecipação do devido no
ajuste anual, em postura incompatível com o regime de tributação exclusiva na fonte
mencionado no Art. 61 da Lei Nº 8981 DE 20/01/1995.

A IN RFB nº 1700/2017 artigo 238

§ 4º Inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante suficiente, a parcela 
excedente será submetida à tributação nos termos do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995.



DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Instrução Normativa RFB Nº 1500 DE 29/10/2014

Art. 22. Estão sujeitos à incidência do IRRF, calculado mediante a utilização das 

tabelas progressivas constantes do Anexo II a esta Instrução Normativa, 

observado o disposto no art. 65, a título de antecipação do devido na DAA, os 

rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoa física ou jurídica e os 

demais rendimentos pagos por pessoa jurídica a pessoa física, tais como:

VII - rendimentos pagos aos titulares, sócios, dirigentes, administradores e 
conselheiros de pessoas jurídicas, a título de remuneração mensal por prestação 
de serviços, de gratificação ou participação no resultado;



DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Lei Nº 8981 DE 20/01/1995

Art. 61. Fica sujeito à incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 
35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, 
ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 1º. A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos 
recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não 
for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do artigo 
74 da Lei nº 8.383, de 1991.

§ 2º. Considera-se vencido o imposto de renda na fonte no dia do pagamento da referida 
importância.

§ 3º. O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento 
do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.

https://www.legisweb.com.br/assinante/bancodedados/legislacao/visualizar/?legislacao=83492


DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Instrução Normativa RFB Nº 2110 DE 17/10/2022 (Revoga a IN 971/2009)

Art. 33. As bases de cálculo das contribuições sociais previdenciárias da empresa
e do equiparado são as seguintes:

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do § 3º, o valor a ser distribuído a título de 
antecipação de lucro poderá ser previamente apurado mediante a elaboração de 
balancetes contábeis mensais, devendo, nessa hipótese, ser observado que, se a 
demonstração de resultado final do exercício evidenciar uma apuração de lucro 
inferior ao montante distribuído, a diferença será considerada remuneração aos 
sócios.



Anexo I – Tabela de Natureza



EFD-Reinf – Portal Web (eCAC)



EFD-Reinf – Portal Web (eCAC)



EFD-Reinf – Portal Web (eCAC)



EFD-Reinf – Portal Web (eCAC)



Informações gerais

Independência dos eventos da série R-2000 e R-4000.

R-4010 - Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física

R-4020 - Pagamento/crédito a beneficiário pessoa jurídica

R-4040 - Pagamento/crédito a beneficiários não identificados

R-4080 - Retenção no Recebimento

R-4099 – Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000



Exemplo de parametrização

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

- 17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

X

Manual de orientação do usuário – EFD-Reinf.

Anexo I – Tabela de natureza de rendimentos x código de receita.

15015 – Remuneração de Serviços de contabilidade – IRPJ – 170806 – Mensal

15015 – Remuneração de Serviços de contabilidade – CSLL – 598707 – Mensal

15015 – Remuneração de Serviços de contabilidade – COFINS – 596007 – Mensal

15015 – Remuneração de Serviços de contabilidade – PIS/PASEP – 597907 – Mensal

15015 – Remuneração de Serviços de contabilidade – AGREGADO – 595207 – Mensal



Comentários

Os eventos de fechamento/reabertura R-2099 e R-4099 são

independentes, da série R-2000 gera informações para a DCTFWeb

atualmente e, a partir de janeiro/2024 os da série R-4000 também.

Importante destacar que a DCTF (PGD) convencional não será

extinta! Continuará com as informações de débitos dos demais

tributos não abrangidos pela DCTFWeb.

Os DARF emitidos pelo Sicalc Web serão com o tempo substituídos 
nas plataformas digitais.


